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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO 

Nº 618/05 
 

A Prefeitura Municipal de Penápolis através da Secretaria de Administração, nos  termos  da  legislação  vigente, 
em especial as Leis Municipais 111/91; 688/97 e 854/2000 e suas alterações, torna  pública a  abertura de inscrições 
ao Concurso Público para provimento de empregos do seu quadro de pessoal. 
 
As provas serão realizadas no dia 15 e/ou 22 de janeiro de 2006, em horário e local a ser definido em Edital de 
Convocação para provas, que será publicado a partir do dia 22 de dezembro de 2005 no jornal “Diário de Penápolis”  
e/ou “Jornal Interior”  e/ou “Jornal Regional”  e divulgado no site www.penapolis.sp.gov.br 
 
A realização do Concurso Público foi autorizada pelo Senhor Prefeito conforme despacho exarado em processo 
próprio. 
 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir descritas. 
O regime ao qual estarão vinculados os candidatos habilitados é o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. Dos empregos (por ordem alfabética), número de vagas, requisitos, vencimentos, carga horária, formas de 
avaliação e taxas de inscrição: 

 

DENOMINAÇÃO 

Emprego 

(conforme legislação vigente) 

ESCOLARIDADE/REQUISITOS/ 

CARGA HORÁRIA 

Salár io 

R$ 
 

Nº  

vagas 
 

Valor  
inscr i-
ção R$ 

Formas 
Avaliação 

Agente de Saneamento Ensino Fundamental Completo / treinamento pós-
admissional / 40 horas semanais 

503,04 05 30,00 CB/CE 

Assistente de Administração 
I 

Ensino Médio Completo (Antigo 2ë grau) / 40 horas 
semanais 503,04 

10 35,00 CB/CE 

Assistente Social 
 

Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.421,70 

01 40,00 CB/CE 

Asfaltador Ensino Fundamental Incompleto / 01 ano de 
experiência / 40 horas semanais 583,55 02 20,00 CB 

Auditor Tributário 
Superior nas áreas de Economia ou Ciências 
Contábeis ou Administração de Empresas / 40 horas 
semanais 

1.225,60 
01 40,00 CB/CE 

Auxiliar de Almoxarife Ensino Fundamental Completo / 40 horas semanais 503,04 02 30,00 CB 
Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 

Ensino Fundamental Completo e treinamento pós 
admissional / 40 horas semanais 433,65 

01 30,00 CB/CE 

Auxiliar de Ser viços Gerais Ensino Fundamental Completo / 40 horas semanais 373,84 10 20,00 CB 

Carpinteiro Ensino Fundamental Incompleto / 01 (um) ano de 
experiência na área / 40 horas semanais 583,53 01 20,00 CB/CE 

Contador 
Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.225,60 

01 40,00 CB/CE 

Coveiro Alfabetizado /  40 horas semanais 433,65 01 20,00 CB 

Eletricista Ensino Fundamental Incompleto/ 01 (um) ano de 
experiência na área / 40 horas semanais 

583,53 01 20,00 CB/CE 

Enfermeiro Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 

1.421,70 01 40,00 CB/CE 



 2 

classe / 40 horas semanais 

Engenheiro Agrônomo 
Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.225,60 

01 40,00 CB/CE 

Engenheiro Civil Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.421,70 01 40,00 CB/CE 

Farmacêutico (Bioquímico) Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.056,55 02 40,00 CB/CE 

Fonoaudiólogo Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.421,70 01 40,00 CB/CE 

Inspetor de Alunos Ensino Fundamental Completo / 40 horas semanais 503,04 04 30,00 CB/CE 

Jornalista Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.056,55 01 40,00 CB/CE 

Mecânico Ensino Fundamental Incompleto / 02 (dois) anos de 
experiência / 40 horas semanais 676,89 02 20,00 CB/CE 

Médico (Clínico Geral) 
Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 20 horas semanais 1.649,17 

01 40,00 CB/CE 

Médico (Ginecologista) 
Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 20 horas semanais 1.649,17 

02 40,00 CB/CE 

Médico  (Pediatra) Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 20 horas semanais 1.649,17 01 40,00 CB/CE 

Médico Plantonista 
Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 12 horas ininterruptas de plantão podendo 
atingir até três plantões por semana 

434,89 
por 

plantão 

02 40,00 CB/CE 

Merendeira Ensino Fundamental Incompleto (6� série) / 40 horas 
semanais 433,65 07 20,00 CB/CE 

Monitor Educacional 

Ensino Médio Completo com habilitação para o 
magistério ou licenciatura em pedagogia com 
habilitação nas disciplinas específicas de 1� a 4� séries 
/ 40 horas semanais 

910,82 

05 35,00 CB/CE 

Motorista Ensino Fundamental Completo / CNH letra “D”  / 06 
(seis meses) de experiência / 40 horas semanais 583,53 03 30,00 CB/CE 

Nutricionista Superior na área  e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.056,55 01 40,00 CB/CE 

Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental Completo / CNH letra “D”  / 01 
(um) ano de experiência / 40 horas semanais 676,89 

02 30,00 CB/CE 

Pedreiro 
Ensino Fundamental Incompleto / 01 (um) ano de 
experiência  / 40 horas semanais 583,53 

05 20,00 CB/CE 

Pintor Ensino Fundamental Incompleto/ 01 (um) ano de 
experiência / 40 horas semanais 583,53 02 20,00 CB 

Professor de Educação 
Artística 

Superior com licenciatura em Educação Artística / 40 
horas semanais 

1.421,70 05 40,00 CB/CE 

Professor de Educação Física Superior na área   e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 

1.421,70 02 40,00 CB/CE 

Professor de Ensino 
Fundamental – 1� a 4� (1ë 
grau) 

Ensino Médio-magistério ou licenciatura em 
pedagogia com habilitação nas disciplinas de 1� a 4� 
séries / 20 horas semanais 

656,81 
05 35,00 CB/CE/T 

Professor de Pré Escola 
Ensino Médio – magistério com habilitação em Pré-
Escola ou licenciatura em pedagogia com habilitação 
em Educação Infantil  / 20 horas semanais 

656,81 
01 35,00 CB/CE/T 

Psicólogo 
Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.421,70 

02 40,00 CB/CE 

Salva-vidas Ensino Fundamental Completo e carteira de 
habilitação na função / 40 horas semanais 

433,65 05 30,00 CB / AF 
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habilitação na função / 40 horas semanais 

Técnico em Edificações 
Ensino Médio Completo, curso específico e registro 
no respectivo órgão de classe / 40 horas semanais 910,82 

02 35,00 CB/CE 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico / 06 (seis) 
meses de experiência e registro no respectivo órgão 
de classe / 40 horas semanais 

785,19 
08 35,00 CB/CE 

Técnico em Informática 
Ensino Médio Completo de Técnico em Informática / 
40 horas semanais 910,82 

01 35,00 CB/CE 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Ensino Médio Completo e Curso de Especialização /  
e registro no respectivo órgão de classe / 06 (seis) 
meses de experiência  / 40 horas semanais 

785,19 
01 35,00 CB/CE 

Terapeuta ocupacional Superior na área e registro no respectivo órgão de 
classe / 40 horas semanais 1.421,70 01 40,00 CB/CE 

Tratorista Ensino Fundamental Completo / CNH letra “D”  / 
treinamento pós-admissional / 40 horas semanais 

583,53 01 30,00 CB/CE 

Vigia Ensino Fundamental Incompleto – mínimo 6a. série / 
40 horas semanais 433,65 06 20,00 CB 

 
 
  

 
1.2. As atribuições que caracterizam cada emprego são as estabelecidas no Anexo I do presente Edital. 
1.3. Os candidatos habilitados serão contratados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade orçamentária da 

Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo a ordem de  classificação  final. 
1.3.1. Os remanescentes formarão listagem para serem  aproveitados, dentro  do  prazo  de  validade  do Concurso 

Público, à  medida  que  forem  vagando  ou  sendo  criadas novas vagas. 
1.4. O Concurso Público terá as provas em caráter classificatório e eliminatório de acordo com os itens 4, 5 e 6 

deste Edital e títulos de caráter classificatório de acordo com o item 5 deste Edital. 
1.5. O Concurso Público será realizado na cidade de Penápolis/SP. 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
 

2.1      A inscrição implica no conhecimento e aceitação expressa de todo o disposto neste Edital.  
2.1.1 As inscrições serão recebidas, no período de 01 a 15 de dezembro de 2005 das 09:00 às 16:00 horas no Paço 

Municipal à Av. Marginal Maria Chica në 1.400 – Centro – Penápolis/SP ou ainda pela internet no período de 
01 a 14 de dezembro de 2005 nas formas previstas no item 2.5 deste Capítulo. 

2.2       O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no concurso e 
no ato da posse do emprego, irá satisfazer as seguintes condições: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
2.2.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.2.3 Estar quite com o Serviço Militar se for o caso; 
2.2.4 Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 
2.2.5 Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.2.6 Preencher as exigências do emprego segundo o que determina a Lei e a tabela do item 1.1 do presente Edital. 
2.2.7 Conhecer, entender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 
2.3 A apresentação dos documentos  comprobatórios  das  condições  exigidas  no  item anterior  será  feita  por  

ocasião  da contratação.   
2.3.1 A não apresentação da referida documentação é  fator de cancelamento de todos os efeitos da inscrição.  
2.4 Para inscrever-se, o candidato ou seu  procurador  deverá, no ato da  inscrição: 
 Efetuar Depósito da taxa de inscrição, no valor estabelecido na tabela do item 1.1 deste Edital no Banco 

Banespa agência 0058 conta corrente nº 45000013-0 ou na Caixa Econômica Federal agência 0329 conta 

CB = Conhecimentos Básicos / CE = Conhecimentos Específicos / AF = Aptidão Física / T = títulos 
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corrente 06000001-7 e comparecer ao local das inscrições definido no item 2.1.1 munido do comprovante de 
depósito da taxa de inscrição e original do documento de identidade, para fornecer os dados para digitação de 
sua ficha. 

2.4.1. Conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, inclusive a data de 
nascimento (considerada como critério de desempate) assinando-a e receber o protocolo confirmando a 
efetivação da inscrição. 

2.4.2. O pagamento da importância só poderá ser efetuado em dinheiro. 
2.4.3. Os candidatos que desejarem se inscrever pela internet deverão proceder nas formas estabelecidas no item 

2.5.2 (pagamento através de boleto bancário). 
2.4.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, em hipótese alguma. 
2.4.5. Não haverá isenção da taxa de inscrição. 
2.4.6. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, proceder na forma estabelecida no item 3 

deste Edital. 
2.4.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile,  condicional e/ou extemporânea. 
2.4.8. O pagamento da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato.  
2.4.9. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a respectiva compensação. 
2.4.10. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito 

a inscrição. 
2.4.11. Será permitida a inscrição por procuração simples mediante entrega do original da mesma acompanhada de 

cópia autenticada do documento de identidade do candidato e apresentação da cédula de identidade (RG) do 
procurador. 

2.4.12. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida. 
2.4.13. Na procuração particular não há necessidade de reconhecimento de firma. 
2.4.14. O candidato ou o seu procurador é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 

arcando o candidato com as eventuais conseqüências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.5. As inscr ições poderão, ainda, ser  efetuadas pela internet no endereço www.penapolis.sp.gov.br    do dia 

01 ao dia 14 de dezembro de 2005. 
2.5.1. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, acrescido de R$ 

2,80 (dois reais e oitenta centavos) de tarifa bancária, nas agências bancárias constantes no endereço 
eletrônico mencionado no item anterior. 

2.5.2. Para o pagamento da taxa de inscr ição realizada pela internet, somente poderá ser  utilizado o boleto 
bancár io impresso. 

2.5.3. Não serão aceitos pagamentos de inscr ição pela internet por  meio de transferência bancár ia ou depósito 
bancár io. 

2.5.4. A inscrição realizada pela internet será confirmada no endereço eletrônico fornecido pelo candidato ao 
realizá-la, somente após comunicação pelo banco do pagamento da taxa correspondente. 

2.5.5. A Comissão do Concurso não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão do boleto. 

2.5.6. O candidato que preencher incorretamente sua inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua inscrição cancelada, tendo, 
em conseqüência, anulados os atos decorrentes dela, mesmo que aprovado nas provas e exames ou ainda que 
o fato seja constatado posteriormente. 

2.5.7. A Comissão do Concurso divulgará, juntamente com o Edital de Convocação para as provas os números das 
inscrições indeferidas.   

2.6. Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos exigidos, 
será ela cancelada. 

2.7. O candidato e seu procurador respondem, administrativa, civil e criminalmente, pelas  informações prestadas 
na Ficha de Inscrição. 

2.8. As provas para os empregos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Professor de Ensino Fundamental 
serão realizadas em horários diferenciados. 

2.9. Para os demais empregos, é permitido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego utilizando uma 
Ficha de Inscrição e um depósito bancário para cada emprego pretendido, ficando ciente, entretanto que em 
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caso de coincidência de horários e datas de realização das provas, deverá optar por um dos empregos, sendo 
essa opção de sua inteira responsabilidade. 

 
3. DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso 
Público desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do emprego em 
provimento. 

3.1.1. Serão reservadas 5 % (cinco por cento) das vagas oferecidas no presente Edital, por emprego,  para candidatos 
portadores de deficiência conforme estabelece a legislação. 

3.1.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
artigo 4ë do Decreto Federal 3.298/99 e alterações. 

3.1.3. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

3.1.4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de 
inscrição/formulário de inscrição via internet e, no período das inscrições deverá encaminhar Laudo Médico 
(com especificação do CID) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova (solicitação de prova especial 
Braile ou Ampliada) via SEDEX ou aviso de recebimento (AR) à Prefeitura Municipal de Penápolis A/C do 
Protocolo no Paço Municipal à Av. Marginal Maria Chica në 1.400 – Centro – Penápolis/SP CEP 16300-000  

3.1.5. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados no item 3.1.4. dentro do prazo do período das 
inscrições, serão considerados como não portadores de deficiência e não terão a prova especial preparada, seja 
qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a prova em condições especiais.  

3.1.6. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.  

3.1.7. Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada 
incompatível com a função a ser desempenhada. 

 
4. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO:  
 
4.1. A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 

pelo emprego conforme indicação do item 1.1: prova escr ita objetiva de  Conhecimentos Básicos (CB)  
e/ou de Conhecimentos Específicos  (CE) e/ou e/ou Aptidão Física (AF) e/ou Títulos (T) 

4.2. O programa relativo à prova de conhecimentos básicos e conhecimentos específicos é o estabelecido no 
Anexo II do presente Edital. 

4.2.1. Para os empregos de Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Almoxarife, Pintor, Salva-Vidas e Vigia a prova 
terá 30 (trinta) questões, sendo atribuído 1,0 (um) ponto cada questão, considerando-se habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 15 (quinze) pontos. 

4.2.2. Para os demais empregos a prova conterá 40 (quarenta) questões, sendo atribuído 1,0 (um) ponto cada 
questão, considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

4.2.3. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. 

4.3. Haverá Avaliação de Aptidão Física para os candidatos ao emprego de Salva Vidas 
4.3.1. A Avaliação de Aptidão Física (AF) será eliminatória. 
4.3.2. O candidato será avaliado quanto à habilidade em natação efetuando os seguintes exercícios (marca 

mínima): nado 400 metros em 10 minutos; sustentação – 1 minuto na água e apnéia (mergulho) 25 metros. 
4.3.3. Para a Avaliação de Aptidão Física, serão convocados os  candidatos habilitados  na prova escrita objetiva. 
4.3.3.1. As informações quanto à data, horário e local das  avaliações de aptidão física serão divulgadas em Edital 

de Convocação, oportunamente, por ocasião da divulgação das notas das provas escritas objetivas. 
4.3.4. O candidato que, nesta fase, não comparecer e/ou não realizar os exercícios, será eliminado do Concurso. 
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4.3.5. Para a execução da prova o candidato deverá apresentar certificado específico emitido por órgão competente 
comprobatório do curso de salva-vidas. 

4.3.6. Para a prova de aptidão física, o candidato deverá apresentar atestado médico emitido com no máximo 15 
(quinze) dias de antecedência à data da prova, que certifique especificamente estar apto para esforço físico, a 
que será submetido. 

4.3.7. Não participará da prova de capacidade física o candidato que não apresentar o atestado mencionado no item 
acima 

4.3.8. O candidato deverá apresentar-se para a avaliação de Aptidão física com roupa apropriada para a prática. 
4.3.9. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora concluir pela 

ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado seu 
desempenho. 

4.3.10. O aquecimento e a preparação para a prova é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do Concurso. 

4.3.11. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de  Aptidão Física 
poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova data, hipótese em que, os 
candidatos realizarão todos os testes novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 

 
5. DOS TÍTULOS:  
5.1. Conforme estabelece a Lei Municipal 854/2000 haverá  prova de títulos, de caráter classificatório, para os 

candidatos aos empregos de Professor  de Ensino Fundamental e Professor de Pré-Escola. 
5.2. Serão considerados Títulos somente os constantes na Tabela a seguir, limitada a pontuação ao máximo 

descrito nesta tabela sendo que os pontos excedentes serão desconsiderados. 
5.3. O total de pontos alcançados na prova de títulos será somado à nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 
5.4. Os candidatos deverão apresentar os respectivos títulos acompanhados de relação (que deverá ser apresentada 

em duas vias de igual teor sem rasuras ou emendas), cujo modelo é o constante do Anexo IV deste Edital, 
identificada e assinada por extenso, em que será descrito cada título. 

5.5. Entregue a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou 
alegação. 

5.6. Constituem Títulos somente os a seguir indicados, desde que devidamente comprovados e relacionados à área 
para a qual o candidato está se candidatando: 
 

Títulos Valor  
Unitár io 

Valor  
Máximo 

A) Título de Doutor em Educação ou na área/disciplina a que está 
concorrendo 

5,0 pontos 5,0 pontos 

B) Título de Mestre em Educação ou na área/disciplina a que está 
concorrendo 

2,5 pontos 2,5 pontos 

C) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato 
sensu (mínimo de 360 horas) na Educação Básica ou na área/disciplina a que 
está concorrendo acompanhado do Histórico Escolar 

1,0 ponto 2,0 pontos 

D) Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar 
de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia – Habilitação na docência da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental que não tenha sido utilizado para 
ingresso, acompanhado do Certificado de Curso de Magistério – nível médio. 

2,0 pontos 2,0 pontos 

5.7. Os documentos deverão ser entregues em fotocópias autenticadas. 
5.8. Não serão aceitos protocolos dos documentos.  
5.9. Os títulos deverão ser entregues pelos candidatos habilitados na prova escr ita objetiva, conforme item 4.2.2 

deste Edital, nos dias 23 e 24 de janeiro de 2006 na Secretaria Municipal de Educação à Rua Av. Marginal 
Maria Chica në 1.400 – Centro – Penápolis/SP das 9:00 às 16:00 horas. 

5.9.1. O candidato deverá relacionar os títulos entregues e informar o seu nome por extenso, número do documento 
de identidade e número de inscrição no Concurso. 

5.10. A segunda via da relação dos títulos, com carimbo do órgão recebedor e assinatura do funcionário responsável 
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pelo recebimento dos documentos, será devolvida ao candidato após conferidos os documentos.  
5.11. Não serão recebidos os títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos no item 5.9, ou em 

desacordo com o disposto neste Capítulo.  
5.12. O(s) diploma(s) e/ou certificado(s) do(s) título(s) mencionado(s) deverá(ão) ser expedido(s) por instituição 

oficial e/ou privada de ensino devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
5.13. Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação.  
5.14. Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada à pontuação de qualquer curso/documento 

que não preencher todas as condições previstas neste Edital.  
5.15. Cada título será considerado uma única vez.  
5.16. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da Tabela 

apresentada, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será 
excluído do Concurso. 

 
6. DA EXECUÇÃO DAS PROVAS: 

 
6.1. A  convocação para a prova escrita será  afixada  no quadro de avisos da Prefeitura, publicada no Jornal 

“Diário de Penápolis”  ou “Jornal Interior”  ou “Jornal Regional” , divulgada no site www.penapolis.sp.gov.br 
no dia 22 de dezembro de 2005, contendo informações  quanto  à data, aos  horários  e  local  de  realização 
das provas. 

6.1.1. Haverá um plantão de atendimento para dirimir as dúvidas quanto à convocação dia 23 de dezembro de 2005 
das 9:00 às 16:00 horas no Setor de Protocolo no Paço Municipal à Av. Marginal Maria Chica në 1.400 – 
Centro – Penápolis/SP 

6.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova, pelo menos 30 (trinta) minutos  antes  da  hora  
marcada,  munidos  do  protocolo  de  inscrição, documento oficial  de  identidade  com  foto  e  no  
or iginal, caneta  esferográfica  azul  ou  preta, lápis  preto  e  borracha. 

6.2.1. São considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula 
de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, 
por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, 
CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei në 9.503/97), 

6.3. Não será admitido na sala  de  Prova  o  candidato  que  se apresentar  após  o horário estabelecido para  o 
fechamento do portão do prédio ou  que  não  estiver  de  posse  dos  documentos  hábeis  previstos  no  item  
anterior. 

6.4. Durante a prova  não  será  permitida  comunicação entre os  candidatos  ou  pessoa  estranha  ao Concurso 
Público, bem  como  consulta  de  nenhuma  espécie a  livros, revistas ou folhetos, nem  uso  de  máquina  
calculadora, celulares e pagers. 

6.5. Os candidatos deverão manter seus celulares e pagers desligados, enquanto permanecerem no recinto onde 
estarão sendo realizadas as provas. 

6.6. Será vedado  ao  candidato  se  ausentar  do recinto desacompanhado do  fiscal. 
6.7. As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
6.8. A folha de respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura e sua 

identificação digital.  
6.9. As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esferográfica azul ou preta. 
6.10. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 

que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legível. 
6.11. Não haverá, em hipótese alguma, substituição das folhas de respostas. 
6.12. O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas, seu caderno de 

questões. 
6.12.1. Por razões de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos 

exemplares do caderno de questões a candidatos ou Instituições de Direito Público ou Privado, mesmo após 
o encerramento do Concurso. 

6.12.1.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver integralmente o material recebido. 
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6.13. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, revisão de provas,  seja qual for o motivo 
alegado. 

6.14. As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão aqueles previstos no Edital de 
Convocação.  

6.15. Em casos de comportamentos inadequados, desobediência a qualquer regulamento constante deste Edital, 
persistência em comunicação entre os  candidatos e consultas vedadas no item 6.4, o candidato será 
eliminado do concurso. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com  a  nota  final. 
7.2.     A composição da nota final do candidato será obtida da forma descrita a seguir. 
7.2.1. Para os empregos que contam com fase única: pontos obtidos na prova objetiva; 
7.2.2. Para os empregos que contam com prova escrita objetiva e títulos: soma dos pontos obtidos nas duas 

modalidades 
7.2.3. Para os empregos que contam com prova escrita objetiva e avaliação de aptidão física: será obedecida a lista 

de classificação obtida através da pontuação da prova escrita objetiva contendo apenas os candidatos 
considerados “aptos”  na prova de aptidão física. 

7.3. Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-se, na mesma, os  
portadores  de  deficiência e uma lista contendo a classificação desses últimos. 

7.4. Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que: 

7.4.1. Tenha obtido maior nota na parte de conhecimentos específicos da prova, se for o caso. 
7.4.2. Tenha a maior idade. 
7.5. Para os candidatos aos empregos de Professor  de Ensino Fundamental e Professor  de Pré-Escola será 

utilizado como critério de desempate o estabelecido no artigo 29 da Lei Municipal 854/2000. 
7.6. Caso haja candidato idoso empatado, será utilizado como primeiro critério de desempate o de maior idade, 

atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso, Lei 10741/03. 
7.7. A Comissão de Concurso responsável pela realização  do Concurso Público dará publicidade ao Edital, às  

convocações, e resultados no Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura, no jornal “Diário de Penápolis”  ou 
“Jornal Interior”  ou “Jornal Regional”  e no site da Prefeitura – www.penapolis.sp.gov.br 
 

8. DOS RECURSOS: 
 

8.1. Recursos a fatos extraordinários deverão  ser  feitos  por  escrito, dirigidos à Comissão de Concurso,  
devendo ser entregues e protocolizados junto ao Setor de Protocolo no Paço Municipal, das 8:00 às 16:00 
horas, estar devidamente fundamentados, constando o nome do candidato, a opção de emprego, o número 
de inscrição e telefone. 

8.1.1.  O modelo de formulário para recursos é o constante do Anexo III deste Edital. 
8.1.2. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 

fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
8.1.3. O prazo para interposição de recursos é de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência do fato. 
8.1.4. Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos e condições estabelecidos. 
8.1.5. A Comissão de Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

9. DA CONTRATAÇÃO: 
 

9.1. Os candidatos contratados estarão sujeitos ao estágio probatório  nos  termos  constitucionais e às regras 
contidas na CLT. 

9.2. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação Final. 
9.3. A comprovação da experiência, quando for o caso,  se dará, na data da convocação através de Carteira 

Profissional e/ou Declaração de Autônomo com firma reconhecida do Declarante com expressa referência 
do Registro no Cadastro de Autônomo da Prefeitura e/ou outros documentos solicitados pela Administração 
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que possam comprovar a experiência solicitada. 
9.4. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico e psicológico, realizado 

pela Prefeitura ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do emprego. 
9.5. É facultado à Prefeitura, exigir dos candidatos classificados, quando da contratação, além da documentação 

prevista nos itens 1.1 e 2 deste Edital, outros documentos. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
10.1. Caberá à Banca Examinadora a responsabilidade pela prova, pelo grau de dificuldade, abrangência e 

quantidade de questões dos assuntos, bem como pela extensão da mesma. 
10.2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada  posteriormente, 

eliminará  o candidato do Concurso Público, cancelando-se  todos os atos  decorrentes  da  inscrição. 
10.3. A Comissão de Concurso não autor iza a comercialização de apostilas e não se responsabiliza pelo 

teor  das mesmas. 
10.4. O prazo de validade do Concurso Público será de  02 (dois) anos, contados  a  partir  da data  de  sua  

homologação, podendo ser prorrogado por igual período segundo interesse da Administração. 
10.5. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de convocação dos candidatos 
para a correspondente prova, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

10.6. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice 
administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo-se, entretanto, 
pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 

10.7. O Concurso Público será homologado pelo  Senhor  Prefeito  e nos  termos  da  Legislação  vigente. 
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2.005. 
 

 
JOÃO LUIS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
                                                                     ANEXO I  – ATRIBUIÇÕES  
Asfaltador : Executa as tarefas que se destinam a aplicar emulsão asfáltica, de acordo com as técnicas adotadas pelo 
Município; Providencia a limpeza das quadras a serem asfaltadas, carpindo as ruas e suas laterais, removendo o lixo e o 
entulho; Colabora no nivelamento e aterramento de rua, espalhando a terra nas laterais, onde a máquina não alcança; 
Esparrama cascalho ou dinacal (sulfato de alumínio) e cava pequenas valetas, usando picaretas para segurar a guia do leito da 
rua; Aplica o pixe, segurando com firmeza a mangueira do caminhão do asfalto, mudando-a de lugar aa intervalos regulares; 
Procede a fiscalização do processo de aplicação do asfalto, manipulando os controles do equipamento específico da 
pavimentação; Aplica o pixe novamente, segurando a mangueira e , em seguida, aplica uma camada de pó de pedra; Espalha 
o pó de pedra com o uso de vassourão; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Agente de Saneamento – Atende ao público, prestando informação sobre problemas de saúde, sua conservação e 
preservação;Inicia e acompanha os processos relativos à atuação de Divisão da Vigilância Sanitária; Atende a 
reclamações de interesse de saúde sujeita à Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiológica; Elabora ou levanta 
dados estatísticos para detectar áreas problemáticas, para centralizar a atuação da Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica, visando melhorar sua eficiência e eficácia do trabalho; Notifica proprietários de estabelecimentos 
comerciais, profissionais liberais de alimentos, médicos,odontológicos e industriais, responsáveis por imóveis e/ou 
seus ocupantes para sanar irregularidades, através de fichas de notificação de advertência; Lavra autos de infração 
quando a irregularidade não for sanada após prazo concedido; Lavra termo de intimação e multa caso não seja 
cumprida a determinação; Orienta a população e proprietários de estabelecimentos comerciais, profissionais liberais 
de alimentos, médicos, odontólogos e industriais, sobre os documentos lavrados, quanto ao prazo de vencimento, 
recurso, natureza e conseqüência; Preenche boletins diários dos serviços prestados, relacionando local, responsável, 
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histórico; Colabora no desenvolvimento de campanhas de saúde pública, promovidas pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica, distribuindo folhetos e ministrando palestras; Colabora com os órgãos de governo no 
desenvolvimento de campanhas no combate às doenças endêmicas ou epidêmicas, busca ativa, operação limpeza e 
arrastão; Promove a manutenção das exigências sanitárias pertinentes à coleta, armazenamento e disposição do lixo 
doméstico, comercial, industrial e hospitalar; Efetua visitas domiciliares para controle do saneamento do meio 
ambiente; Inspeciona piscinas dos clubes recreativos e residências; Inspeciona salões de beleza, cabeleireiros, 
barbeiros, etc... Inspeciona quintais e possíveis locais criadouros ou terrenos para detectar e eliminar focos de 
mosquitos, através de mutirão de limpeza em quintais, retirada de materiais inservíveis das residências; Vistoria os 
locais de trabalho: oficinas, indústrias, etc... Inspeciona granjas, hortas, regiões da zona rural,etc... Executa reuniões 
e palestras sobre saneamento do meio, tanto na sede como na comunidade; Promove o controle dos vetores no 
município; Promove treinamentos para escolares e população em geral, visando difundir noções gerais sobre saúde, 
saneamento e doenças; Executa a vacinação em animais (gatos, cachorros), durante as campanhas de vacinação 
anti-rábica, após receber treinamento para tal; Realiza dedetização com bombas específicas, sempre que houver a 
necessidade; Presta informações e dá instruções aos estabelecimentos comerciais, locais de produção, 
comercialização, distribuição e consumo de gêneros alimentícios ou outros produtos de interesse de saúde; 
Encaminha usuários dos serviços públicos para outras unidades especializadas, quando houver necessidade 
(CETESB, DAU, ETC...); Mantém atualizados os cadastros dos estabelecimentos comerciais, industriais, 
profissionais liberais, cujas atividades são abrangidas pela fiscalização e vigilância sanitária; Vistoria as edificações 
e instalações dos estabelecimentos comerciais , de alimentos, industriais, consultórios farmácias, expedindo alvarás 
de funcionamento; Detecta problemas emergentes nas edificações e instalações; Orienta os estabelecimentos ou 
locais de interesse de saúde pública para sua adaptação à legislação sanitária, mantendo-os no cumprimento das 
exigências sanitárias; Fiscaliza as exigências sanitárias quanto às instalações de rede de água, garantindo as 
demandas, a potabilidade, bem como o perfeito funcionamento dos equipamentos e da rede coletora de esgoto; 
Efetua coleta de materiais (alimentos, medicamentos e materiais) , para análise laboratorial; Verifica documentação 
do estabelecimento (licença de funcionamento) e do pessoal (atestado de saúde, vestuário adequado e higiene 
pessoal); Inspeciona estabelecimentos comerciais, industriais, feiras, mercados,etc...; verificando as condições 
sanitárias, para garantir a qualidade do produto; Colhe amostras de alimentos, embalagens e medicamentos 
interditando-os e encaminhando-os para análise sanitária; Lavra auto de infração, expede intimação e aplica 
penalidade de advertência, quando necessário, visando preservar a saúde da comunidade; Encaminha as amostras de 
fontes naturais como poços, minas, cactólicos, bicas etc...; para análise dos pedidos relacionados com os serviços 
individuais de abastecimento de água; Recebe solicitação de licença de funcionamento para estabelecimentos 
comerciais e/ou industriais, consultórios, fazendo registros e protocolos para expedição do respectivo documento; 
Vistoria a zona rural no que diz respeito ao saneamento, orientando sobre a adução de água potável, destino de 
dejetos e uso adequado de agrotóxicos, para manter a saúde da população; Dirige os veículos necessários para o 
desenvolvimento da função sempre que necessário ,de forma a garantir o bom andamento do trabalho. Assessora o 
veterinário e realiza os procedimentos necessários no abate de animais no matadouro municipal; Executa coleta de 
sangue de animais para leishmaniose; Assessora veterinário na execução de eutanásia de cães e gatos; Assessora 
veterinário na retirada de encéfalo de cães e gatos para exame de raiva; Faz captura de morcegos suspeitos de raiva; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
Assistente de Administração I  – Executa trabalhos de natureza complexa para atender rotinas pré-estabelecidas 
nas unidades. 
 
Assistente Social – Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
 
Auditor  Tr ibutár io – Fiscalizar e fazer cumprir a legislação tributária do município e demais atividades afins. 
 
Auxiliar  de Almoxar ife - Auxilia o almoxarife no armazenamento, conferência e distribuição de materiais na parte 
interna e externa do almoxarifado; Confere requisições de materiais, assinalando os itens que constem do estoque; 
Prepara as entregas de material, separando, pesando, medindo ou contando os materiais,embalando-os ou 
acondicionando-os para entrega; Confere fichas de prateleira, comparando-as com os materiais existentes em 
estoque; Comunica ao almoxarife sobre os materiais em falta para eventual reposição; Auxilia no recebimento de 
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materiais adquiridos pela Prefeitura, conferindo-os e zelando por seu armazenamento e conservação; Controla a 
saída de materiais do pátio do almoxarifado e da cozinha piloto, verificando e conferindo suas requisições 
,quantidades e destinação; Efetua a contagem e entrega de pães e leite de soja junto ao setor de merenda escolar; 
Pesa e entrega gêneros alimentícios às diversas unidades escolares; Conta e entrega frutas, legumes e verduras;  
Enche e entrega galões de óleo comestível às unidades escolares; Armazena e retira carne da câmara fria; Colabora 
na entrega de frangos e carnes para as escolas em geral; Organiza e mantém limpos os depósitos de materiais e 
gêneros alimentícios; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil – Auxilia, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em suas 
necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação, garantindo seu bem estar, adaptação na creche e 
desenvolvimento físico , mental e social. 
 
Auxiliar  de Ser  viços Gerais- Executa serviços simples e repetitivos, onde se exige apenas habilidade manual, 
resistência e relativa força física, exerce tarefas como capinação, conservação de estradas rurais e próprios 
municipais, carregar e descarregar matérias e outras atividades. 
 
Carpinteiro – Executa trabalhos gerais de carpintaria em obras de construção civil, construção de pontes e 
consertos em geral, utilizando ferramentas e equipamentos para atender à demanda de serviços. 
 
Contador  – Planeja o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e às  exigências 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; Supervisiona os trabalhos de contabilização de 
documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas a ser 
adotado; Inspeciona, regularmente a escrituração de fichas, verificando se os registros efetuados correspondem aos 
documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Procede ou orienta a 
classificação e avaliação das despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Fornece 
elementos, quando solicitado, para redação final da proposta orçamentária ou abertura de créditos especiais; 
Organiza e assina balancetes, balanços, demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira; Elabora pesquisas e relatórios sobre 
dotações orçamentárias; Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
 
Coveiro: Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando a lápide e limpando o interior 
das covas e os túmulos já existentes, para permitir o sepultamento. Coloca o caixão na sepultura, manipulando as cordas de 
sustentação, para facilitar seu posicionamento na mesma. Efetua o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou 
fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo, em seguida colocando a placa de identificação. Procede a 
abertura e limpeza de carneiros, para efetuar novos sepultamentos. Recolhe as ossadas antigas em sacos plásticos, que são 
colocados ao lado do caixão. Procede a abertura do cemitério a qualquer hora, inclusive à noite, aos sábados, domingos e 
feriados (plantão). Recolhe e guarda ossadas em ossários gerais e especiais, conforme determinação dos superiores. Colabora 
na inumação e exumação de cadáveres (autópsias). Providencia a remoção de ossos para sepultamento em outras localidades. 
Procede ao sepultamento de ossos vindos de outras cidades (translados). Coloca placas em cruzetas de sepulturas.Colabora na 
preparação de argamassa ou carregamento de tijolos, para o fechamento de sepulturas. Executa tarefas de capinação, varrição, 
remoção de lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do cemitério. Zela 
pelo uso adequado e conservação dos materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado, 
para mantê-los em condições de uso. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Eletr icista – Instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia de alta e baixa tensão, em 
equipamentos elétricos e de telecomunicação, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando 
ferramentas e aparelhos de medição e materiais isolantes, para assegurar o bom funcionamento da mesma.  
 
Enfermeiro – Executa serviços empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a 
recuperação da saúde individual ou coletiva. 
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Engenheiro Agrônomo – Elabora, desenvolve e supervisiona projetos referentes a processos agropastoris e 
agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade da produção, garantir a reprodução dos 
recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida das populações rurais. 
 
Engenheiro Civil – Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil, estudando características e preparando 
planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o 
reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. 
 
Farmacêutico – Bioquímico – Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender  à produção de remédios; Controla entorpecentes 
e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, 
para atender aos dispositivos legais; Faz análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de 
diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; Efetua análise bromatológica, valendo-se 
de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo 
da saúde pública; Assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência 
farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens, serviços, portarias, pareceres e manifestos; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
Fonoaudiólogo – Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a 
reabilitação da fala. 
 
Inspetor  de Alunos – Orienta e assiste os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o 
ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar; Atende às solicitações dos professores, 
responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo 
educativo; Zela pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de 
disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e  intelectual dos 
alunos; Auxilia nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção doas alunos, prestando primeiros 
socorros em casos de acidentes. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Jornalista - Coleta os assuntos a serem abordados, entrevistando celebridades e personalidades, assistindo a 
manifestações públicas, consultando fontes diversas de interesse e informando-se dos últimos acontecimentos, para 
organizar e redigir as notícias; Escreve crônicas, comentários, artigos de fundo e outros artigos, dando sua 
interpretação pessoal sobre os fatos, suas causas, resultados e possíveis conseqüências, para possibilitar a divulgação 
de notícias de interesse público e de fatos e acontecimentos da atualidade; Encaminha os artigos ao setor de 
editoração, enviando minutas dos mesmos, para submete-los à aprovação e ordenação, com vistas à publicação em 
jornais e revistas ou à difusão por rádio e televisão; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

 
Mecânico – Conserta automotores em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação, assegurando 
condições de funcionamento. 
 
Médico (Clínico Geral) – Faz exames médicos, diagnósticos, prescreve medicameNtos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
promovendo saúde e bem-estar do paciente. 
 
Médico  (Pediatra) – Faz exames, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até a adolescência, para avaliar, 
prevenir, preservar ou recuperar sua saúde. 
 
Médico (Ginecologista) – Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atende a mulher no ciclo gravídico-
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puerperal, prestando assistência médica especifica, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da 
vida da mãe e do filho. 
 
Médico Plantonista – Faz exames médicos, diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo saúde e 
bem-estar do paciente. 
 
Merendeira – Prepara e distribui alimentos, bem como limpa e higieniza  cozinhas e equipamentos gerais. 
 
Monitor  Educacional – Orienta e assiste os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o 
ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar; Atende às solicitações dos professores, responsabilizando-
se pela disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; Zela pelas 
dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e 
comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e  intelectual dos alunos; Auxilia nas 
tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção doas alunos, prestando primeiros socorros em casos de 
acidentes. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Motor ista – Dirige veículos diversos, entre eles ambulância, transportes escolares, caminhões e outras espécies de 
veículos, transportando passageiros ou cargas, dentro e fora do município. 
 
Nutr icionista – Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas nas 
escolas, a fim de contribuir para a melhoria protéica. 

 
Operador  de Máquinas – Opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para 
escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto 
e concreto nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. 
 
Pedreiro – Executa, sob supervisão, trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em 
camadas superpostas e rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, 
azulejos e outros similares. 
 
Pintor - Prepara e pinta as superfícies externas e internas de obras públicas, raspando-as, lixando-as, limpando-as, 
amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tintas, para protege-las ou decora-las, visando à 
manutenção e à conservação dos próprios municipais.  
  
Professor  de Educação Ar tística – Executa serviços voltados à área do Ensino Fundamental de 1� a 4�, 
organizando e promovendo atividades específicas de forma individual e coletiva com vista ao atendimento a 
diversidade humana, participa de atividades visando a melhoria da prática, o aprofundamento dos conhecimentos 
teóricos contribuindo para a consecução da Política Educacional do Município; executa demais atividades afins, 
especificadas em legislação própria. 
 
Professor  de Educação Física – Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos bem como a prática de 
jogos em geral, ensinando os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das 
mesmas, para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e 
mentais.  
  

Professor  de Ensino Fundamental – 1a. a 4a.Ministra aulas para alunos de 1ë a 4ë nas escolas municipais, 
proporcionando ambiente favorável ao desenvolvimento integral do aluno. 
  

Professor  de Pré Escola – Executa uma proposta pedagógica científica, que leve ao desenvolvimento às crianças 
que atende, dando-lhes oportunidades para que adquiram habilidades que lhes permitam atitudes criativas, críticas, 
responsabilidades, bem como prontidão para o processo de alfabetização. 



 14 

  
Psicólogo – Presta assistência à saúde mental, bem com atende a área educacional e organizacional de recursos 
humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnostico clinico. 
 
Salva-vidas – Mantém a vigilância e observação dos freqüentadores das piscinas, para prevenir afogamentos ou 
salvar a vida de pessoas em perigo nesses locais. 
 
Técnico em Edificações – Executa projetos de moradia econômica, com responsabilidade técnica e fiscalização; 
Realiza estudos no local das obras, procedendo às medições, analisando amostras de solos e efetuando cálculos para 
auxiliar na preparação de plantas e especificações relativas à construção, reparação e conservação de edifícios e 
outras obras de engenharia civil; Executa esboços e desenhos técnicos estruturais, seguindo plantas, esquemas, 
especificações técnicas e utilizando instrumentos de desenho, para orientar os trabalhos de construção, manutenção e 
reparo; Prepara estimativas detalhadas sobre quantidade e custos de  materiais e mão-de-obra para fornecer os dados 
necessários à elaboração da proposta de execução das obras; Auxilia na preparação de programas de trabalho e na 
fiscalização das obras, acompanhando e controlando os respectivos cronogramas, para assegurar o cumprimento das 
condições estabelecidas ou localizar falhas de execução; Identifica e resolve problemas que surjam, aplicando seus 
conhecimentos teóricos e práticos, na construção de obra e nas instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas, para 
assegurar o desenvolvimento normal dos trabalhos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
Técnico em Enfermagem - Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e 
rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes. 
 
Técnico em Informática – Presta suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no tocante ao uso de 
software básico, aplicativos, serviços de informática e de redes em geral; Diagnostica problemas de hardware  e 
software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio 
superior; Desenvolve aplicações baseadas em software, utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação 
dos sistemas e registros de uso dos recursos de informática; Participa da implantação e manutenção de sistemas, bem 
como desenvolve trabalhos de montagem, simulação e testes de programas;Realiza o acompanhamento do 
funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando irregularidades ocorridas durante a operação; 
Contribui em treinamentos de usuários, no uso de recursos de informática, incluindo a preparação de ambiente, 
equipamento e material didático; Auxilia na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; Zela pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho;Mantém-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/secretaria; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.*  

 
Técnico em Segurança do Trabalho -  Orienta e coordena o a segurança do trabalho, investigando riscos e causas 
de acidentes, bem como analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal. 
 
Terapeuta ocupacional –Trata, desenvolve e reabilita portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, 
promovendo atividades com fins específicos, para auxiliá-los na sua recuperação e integração social. 
 
Trator ista -  Opera de tratores, reboques ou máquinas agrícolas, para carregamento e descarregamento de 
materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins. 
 
Vigia – Executa serviços de proteção, segurança e recepção dos bens públicos baseando-se em regras de conduta 
pré-determinadas para assegurar a ordem do prédio e a segurança do local.   
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ANEXO I I  – PROGRAMA  
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 
Fundamental Incompleto (Asfaltador , Carpinteiro, Coveiro,  Eletr icista, Mecânico, Merendeira, Pedreiro, 
Pintor ,  Vigia) 
Por tuguês:  
Compreensão de  Texto;  Sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento de 
frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 
Matemática:  
As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento e de 
massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 
 
Fundamental Completo (Auxiliar  de Almoxar ife, Agente de Saneamento, Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil, 
Auxiliar  de Serviços Gerais, Inspetor  de Alunos, Motor ista, Operador  de Máquinas, Salva Vidas, Trator ista  ) 
Por tuguês:  
Interpretação  de  Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; 
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal.Noções da norma culta da  língua portuguesa na modalidade 
escrita. 
Matemática: 
Conjunto  dos  números  naturais,  inteiros  e  racionais relativos  (formas  decimal  e  fracionária):  propriedades, operações  
e  problemas;  Grandezas Proporcionais – Regra  de  três  simples;  Porcentagem  e  juro  simples – Resolvendo problemas;  
Sistema Monetário Brasileiro; Sistema  Decimal  de  Medidas:  comprimento,  superfície,  volume,  massa,  capacidade  e  
tempo  (transformação  de  unidades e problemas);  Figuras  Geométricas  Planas:  perímetros  e  áreas – problemas. 
 
Ensino Médio (Assistente de Administração I , Monitor  Educacional, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Edificações, Técnico em Informática, Técnico em Segurança do Trabalho) 
Por tuguês: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita 
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e 
nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais �: operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas 
Proporcionais – Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro  Simples; Sistema Monetário Brasileiro; Equação do 
Primeiro e Segundo Graus – problemas; Sistema Decimal de Medidas    (comprimento, superfície, volume, massa,  
capacidade e tempo) – transformação de unidades e resolução de problemas;  Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas 
(perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
 
Ensino Médio / Super ior  (Professores – todas as áreas, Assistente Social, Auditor  Tr ibutár io, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Civil, Farmacêutico –Bioquímico, Fonoaudiólogo, Jornalista, Médicos – todos – Nutr icionista, Psicólogo, 
Terapeuta Ocupacional)  
Por tuguês: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita 
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e 
nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 

Agente de Saneamento – conhecimentos compatíveis às atribuições (Anexo II – folha 1) 
Assistente de Administração I  – Sistema Operacional Windows; Editor de textos Word; Planilhas Excel e Outlook Express (e-mail). 
Assistente Social – Constituição federal, Estadual (Artigos relacionados a família, infância e adolescência e noções de direito e 
sucessões)  Metodologia do Serviço Social. Ética Profissional, Política Social e Serviço Social. Serviço social e Família. Serviço 
Social e interdisciplinaridade. Conhecimento detalhado sobre Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA Lei në 8069/90. 
CONSELHO FEDERAL DE ASSISTENTES SOCIAIS – Código de Ética Profissional do Assistente Social, 1993; Conhecimento 
detalhado da lei orgânica da Assistência Social – LOAS. Conhecimento de Serviço Social: relações sociais e serviço social; 
Desenvolvimento, Comunidade e participação; Programa de ação social: elaboração de programas e planejamento de ações; A 
dinâmica familiar: suas relações; Contexto Psico-social; Descentralização política e participação. 
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detalhado da lei orgânica da Assistência Social – LOAS. Conhecimento de Serviço Social: relações sociais e serviço social; 
Desenvolvimento, Comunidade e participação; Programa de ação social: elaboração de programas e planejamento de ações; A 
dinâmica familiar: suas relações; Contexto Psico-social; Descentralização política e participação. 
Auditor  Tr ibutár io - Código Tributário Nacional; Lei Municipal n.ë 777/98 Código Tributário do Município de Penápolis; 
Contabilidade Comercial. 
Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil – Aprendizagem e desenvolvimento infantil; O Processo educativo em creche: sociabilização, 
exploração do espaço, recreação; Bibliografia sugerida: Educação Infantil, Creches, Atividades para Crianças de 0 a 6 anos, Anette 
Abramovich E. Gisela Wajskop, Editora Moderna;  Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os Direitos Fundamentais 
das Crianças, Livro Quadriculado Azul – MEC 1997; RCNEI – Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil, Volumes 1, 2 e 
3 – MEC, 1998. 
Carpinteiro – Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; Conhecimento específicos em medidas utilizadas na 
área, uso adequado de ferramentas e materiais e montagem de estruturas (tesoura e estroncamento). Leitura e interpretação de plantas. 
Contador  - Noções gerais sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal, lei federal në 101/2000. Noções gerais sobre a lei federal 4.320/64: 
Receitas e Despesas. Receita Pública: receita orçamentária e receita extraorçamentária, classificação da receita pública de 
conformidade com a categoria econômica (correntes e capital). Créditos adicionais: classificação e recursos para a sua abertura. Dívida 
pública (fundada, flutuante e consolidada). Prévio empenho: adiantamento a servidores. Variações patrimoniais: variações ativas e 
variações passivas. Despesa pública: despesa orçamentária e despesa extraorçamentária; estágio da despesa pública (empenho, 
liquidação e pagamento); classificação da despesa pública de conformidade com a categoria econômica (correntes, custeio) e capital 
(equipamentos, obras e materiais permanentes); classificação funcional programática (funções, programas e subprogramas), atividades 
e projetos; Conhecimentos básicos de informática: Word e Excel 
Eletr icista – Conhecimentos de manutenção e conservação da parte elétrica. 
Enfermeiro – Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, 
avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à 
mulher: da reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. Assistência nas doenças crônico-
degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas urgências e emergências: primeiros 
socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, 
cuidados, tipos de esterilização, indicações. Código de deontologia, lei do exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, 
fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, 
medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração). 
Engenheiro Agrônomo – Elaboração de Laudo pericial; Conhecimentos de: Propagação de Plantas Cultivadas: Métodos de 
Propagação Viveiros , Instalações, Formações de Canteiros. Doenças e Pragas de Plantas Cultivadas. Nutrição e Adubação Química e 
Orgânica das Plantas. Arborização Urbanas. Parques e Jardins. Meio Ambiente: Educação Ambiental, Lixo Urbano. Conhecimentos de 
Código Sanitário Estadual. 
Engenheiro Civil – Conhecimento sobre planejamento, orçamento, sistema Pine; licitação (Lei 8.666/93), contrato e gerenciamento de 
obras, terraplanagem – corte e aterro, valas e taludes, escoramento e obras de infra-estrutura urbana; execução de obras civis – infra e 
super-estrutura, alvenaria de instalações prediais; Conhecimento de solo, pavimentação asfáltica. Conhecimentos de Código Sanitário 
Estadual. Conhecimentos de AUTOCAD. Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais. Decreto 
Estadual 12342/78 (exceto zona rural). 
Farmacêutico – Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da  área física e condições adequadas de 
armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de itens de consumo; sistema único de saúde; 
vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação 
farmacêutica e ética profissional. 

Fonoaudiólogo – Desenvolvimento e aquisição de linguagem; Fisiologia da Fonação: processo de aquisição, percepção e produção dos 
sons da fala; Fisiologia da audição: patologias, exames audiológicos , próteses auditivas e implantes cocleares; Intervenção 
fonoaudiológica nos distúrbios da comunicação; trabalho em equipe multi e inter disciplinar; Planejamento e programas preventivos; 
fonoaudiologia hospitalar; Código de ética profissional do fonoaudiólogo; Programas fonoaudiólogos de triagem. 
Inspetor  de Alunos – Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
Jornalista - Conceitos básicos da teoria da comunicação. Técnicas de redação jornalística: lead, sub-lead, pirâmide invertida. Critérios 
de seleção, redação, pesquisa e edição jornalísticas. A produção da notícia: pauta, apuração, redação e edição. Linguagem jornalística 
para mídia, impressa e eletrônica. Vocabulário específico da profissão. Novas tecnologias da comunicação. Assessoria de Imprensa: 
funções e objetivos. Legislação e ética em jornalismo. Jornalismo e interesse público. 
Mecânico – Conhecimento sobre manutenção preventiva de máquinas e equipamentos, reaperto de engrenagens, substituição de peças 
que demonstram deficiências de funcionamento, lubrificação de máquinas e equipamentos, regulagem de válvulas hidráulicas; 
manutenção corretiva, desmontagem de máquinas e equipamentos (redutores, válvulas, bombas, geradores, compressores, etc.) 
Detecção e reparos de defeitos, troca de peças substituição ou consertos de comportas e seus mecanismos; manutenção preventiva de 
grande porte (reforma de mesas de comando de filtros, de equipamentos, de adutoras, etc.); ajustagem de máquinas e equipamentos 
fazendo medições de folgas ou centrando peças, mediante uso de calibres, micrômetros, etc., visando seu perfeito funcionamento; 
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que demonstram deficiências de funcionamento, lubrificação de máquinas e equipamentos, regulagem de válvulas hidráulicas; 
manutenção corretiva, desmontagem de máquinas e equipamentos (redutores, válvulas, bombas, geradores, compressores, etc.) 
Detecção e reparos de defeitos, troca de peças substituição ou consertos de comportas e seus mecanismos; manutenção preventiva de 
grande porte (reforma de mesas de comando de filtros, de equipamentos, de adutoras, etc.); ajustagem de máquinas e equipamentos 
fazendo medições de folgas ou centrando peças, mediante uso de calibres, micrômetros, etc., visando seu perfeito funcionamento; 
Médico (Clínico) – Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Lei 8080/90 e Lei 8142/90. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São 
Paulo.Código de Ética Médica. Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; 
insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial 
sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da 
aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças 
pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apnéia do sono e doenças pulmonares 
ambiental e ocupacional.Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; 
doenças glomerular; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares.Doenças Gastroinstestinais: 
avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e 
duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas.Doenças do Fígado e Sistema 
Bilear: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; 
doenças da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do  fígado;doenças infiltrativas e vascular.Doenças Hematológicas: desordens da 
hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia.Doenças do 
Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lipides.Doenças Endocrinológicas: doenças da 
tireóide; diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal.Doenças Músculo-esqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e 
tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatóide;  Lúpus eritematoso sistêmico;  espondiloartropatias; síndrome do 
anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e desordens do tecido mole não articular.Doenças Ósseas e do 
Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireóide e distúrbios do cálcio.Doenças Infecciosas.Doenças 
Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças 
cerébrovasculares; cefaléias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome 
convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão.Urgências e Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do 
paciente em choque; imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e 
tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento 
inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; 
hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos.Principais Problemas Médicos relacionados aos 
Idosos.Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do Câncer.Exame Periódico de Saúde.Promoção da Saúde: 
controle da obesidade, tabagismo e vacinação.Preenchimento de receitas médicas. 
Médico (Ginecologista) – Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Educação em Saúde; anatomia ginecológica; 
anticoncepção, esterilidade, infertilidade; oncologia ginecológica; doenças inflamatórias pélvicas; genética; menopausa e 
hormonioterapia; gravidez, assistência ao parto, fórceps, gravidez patológica; amamentação; aspectos éticos legais em obstetrícia. 
Médico  (Pediatra) – Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Puericultura.Imunização. Calendário Nacional de vacinação. Alimentação. Principais patologias do recém-nascido. Problemas de 
crescimento físico, de desenvolvimento motor e de nutrição. Desenvolvimento neurológico. Principais patologias oftalmológicas da 
infância. Principais problemas de vias aéreas superiores – nariz, garganta, ouvido, boca e pescoço. Principais doenças cardiológicas. 
Distúrbios respiratórios – principais doenças respiratórias. Doenças do tubo digestivo e parede abdominal – doenças gastrintestinais. 
Doenças endócrinas. Doenças exantemáticas, doenças de pele mais comuns na infância. Principais doenças ortopédicas. Principais 
doenças hematológicas. Principais doenças oncológicas. Principais doenças infecto-contagiosas da infância. Principais doenças 
cirúrgicas da infância 
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Médico Plantonista - Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; 
doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças vasculares 
periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: 
avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; 
doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apnéia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. 
Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerular; 
vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastroinstestinais: avaliação e tratamento 
das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença 
inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação 
laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula 
biliar e trato biliar; neoplasias do fígado;doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia 
(sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do Metabolismo: 
obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lipides. Doenças Endocrinológicas: doenças da tireóide; 
diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Músculo-esqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento 
do paciente com doença reumática; artrite reumatóide;  Lúpus eritematoso sistêmico;  espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-
fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo 
Ósseo: osteoporose; doenças da paratireóide e distúrbios do cálcio.Doenças Infecciosas.Doenças Neurológicas/Psiquiátricas: 
avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças cerébrovasculares; 
cefaléias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios 
ansiosos e depressão.Urgências e Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em  choque; 
imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das 
emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor;  
Merendeira – Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais; Higiene na manipulação dos 
alimentos; prevenção á contaminação; higiene e segurança pessoal; higiene e segurança dos alimentos; procedimentos para economia 
de energia elétrica e água. 
Monitor Educacional - Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Referenciais Curriculares para Educação Infantil – 
MEC; Parâmetro Curriculares Nacionais 1� a 4� série: Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF,1997, v.1 a 10; Lei 
9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Psicogênese da língua escrita de Emília Ferreiro e Ana Teberosky. Editora 
Artes Médicas Sul. Cap. 6-8, 1999 (A evolução da Escrita e Conclusões).  
 
Motor ista – Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação  de veículos; Conhecimento do Código 
de Trânsito Brasileiro. 
Nutr icionista – Código de Ética; Nutrição normal: conceito de alimentação e nutrição. Critérios para planejamento e avaliação de 
dietas normais: qualitativos, quantitativos e grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e 
adicionais para adulto normal. Nutrientes. Particularização da dieta normal para diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 
1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: 
princípios básicos. Técnica Dietética: Características físico-químicas dos alimentos. Condições sanitárias, higiênicas e métodos de 
conservação. Critérios para seleção e aquisição de alimentos. Pré-preparo e preparo de alimentos. Planejamento de serviços de 
alimentação – compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem, movimentação e controle de gêneros. Elaboração de 
cardápios em nível institucional. A merenda escolar. Desnutrição e fracasso escolar. Municipalização da merenda escolar. Saúde 
escolar. Nutrição em saúde pública: programas educativos – fatores determinantes do estado nutricional de uma população e carência 
nutricional. Avaliação nutricional: epidemiologia da desnutrição protéico – calórica. 
Operador  de Máquinas – Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação e limpeza de máquinas 
pesadas – retro-escavadeira, motoniveladoras, pá carregadeira, Patrol, trator esteira; Noções da Lei 9.503 de 23/09/97 que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. 
Pedreiro – Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; Conhecimento sobre demarcação da obra; materiais 
básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc) ; equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e argamassas; 
fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas. 
Professor  de Educação Ar tística – O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; 
orientações metodológicas para o ensino da Educação Artística para o ensino fundamental e médio – atividades adequadas e utilização 
de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação da aprendizagem. 
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orientações metodológicas para o ensino da Educação Artística para o ensino fundamental e médio – atividades adequadas e utilização 
de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação da aprendizagem. 
Sugestão Bibliográfica: 
Parâmetros Curr iculares Nacionais, Secretar ia de Educação Fundamental: 1ª a 4ª. Brasília: MEC/SEF, 1997; Barbosa, Ana � el 
Tavares Bastos. Teor ia e Prática da Educação ar tística. São Paulo – Cultlix, 1995; Freire, Paulo – Pedagogia da autonomia: 
saberes necessár ios à prática educativa – São Paulo – Paz e Terra S/A – 1997, Hernandez, Fernando. Transgressão e Mudança na 
Educação. Porto Alegre – Artes Médicas – 1996; Hernandez, Fernando – Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho 
– Porto Alegre – Artes Médicas – 2000; Reversel, Olga. Jogos teatrais na escola. São Paulo – Scipione, 1989; Lei 8.069/90 – 
Estatuto da Cr iança e do Adolescente; Lei 9.394/96 – Lei de Diretr izes e Bases da Educação Nacional; Ferreira, Naura S.C. 
Gestão Democrática da Educação: atuais tendências, novos desafios – Ed. Cortez; Declaração de Salamanca e linha de ação 
sobre necessidades educativas especiais – Brasília: Coordenadoria Nacional para integração de Pessoa Portadora de Deficiência, Cor 
de 1994; PCN Adaptações Curr iculares – Estratégias para a Educação de Alunos com Necessidades Especiais – MEC; O Acesso 
de Pessoas com Deficiência às Classes e Escolas Comuns da Rede Regular  de Ensino – Procuradoria Federal dos Direitos do 
Cidadão; Azanha, José Maria Pires – Proposta pedagógica e autonomia da escola; VYGOTSKY, L.S. - Pensamento e L inguagem. 
São Paulo. Martins Fontes. 1987; LA TAILLE, Yves. Piaget, Vygotsky, Wallon - Teor ias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: 
Summes, 1992; SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. Campinas. Mercado de Letras, 1994. 
 
Professor  de Educação Física – O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; orientações 
metodológicas para o ensino da Educação Física para o ensino fundamental e médio – atividades adequadas e utilização de jogos na 
aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação da aprendizagem. 
Sugestão Bibliográfica: 
Parâmetros Curr iculares Nacionais do Ensino Fundamental 1a. a 4a. sér ies; Aberastury, � A cr iança e seus jogos. Porto Alegre – 
Artes Médicas, 1992; Freire, João Batista – Educação de Corpo Inteiro: teor ia e prática de Educação Física – Scipione – 1989; 
Freire, Paulo – Pedagogia da autonomia: saberes necessár ios à prática educativa – São Paulo – Paz e Terra S/A – 1997; 
Hernandez, Fernando. Transgressão e Mudança na Educação. Porto Alegre – Artes Médicas – 1996;  Libâneo, J C. e Pimenta, S. G. 
(Coord.) Metodologia do Ensino de educação física. São Paulo – Cortez, 1992; Lei 8.069/90 – Estatuto da Cr iança e do 
Adolescente;  Lei 9.394/96 – Lei de Diretr izes e Bases da Educação Nacional;  Ferreira, Naura S.C. Gestão Democrática da 
Educação: atuais tendências, novos desafios – Ed. Cortez; Declaração de Salamanca e linha de ação sobre necessidades 
educativas especiais – Brasília: Coordenadoria Nacional para integração de Pessoa Portadora de Deficiência, Cor de 1994; PCN 
Adaptações Curr iculares – Estratégias para a Educação de Alunos com Necessidades Especiais – MEC; O Acesso de Pessoas 
com Deficiência às Classes e Escolas Comuns da Rede Regular  de Ensino – Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão; 
Azanha, José Maria Pires – Proposta pedagógica e autonomia da escola; Delors, Jacques – Relatór io para a UNESCO da 
Comissão Internacional sobre Educação para o séc. XXI  – Cap. IV – Os quatro pilares da educação – MEC. MEDINA, J. P. S. - 
A Educação Física Cuida do Corpo... e mente - Campinas, Papirus, 1994; VYGOTSKY, L.S. - Pensamento e L inguagem. São 
Paulo. Martins Fontes. 1987; LA TAILLE, Yves. Piaget, Vygotsky, Wallon - Teor ias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: 
Summes, 1992; SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. Campinas. Mercado de Letras, 1994. 
Professor  de Ensino Fundamental – 1a. a 4a.- O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; 
orientações metodológicas para o ensino de 1� a 4� – atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino 
e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação da aprendizagem. 
Sugestão Bibliográfica: 
Parâmetros Curr iculares Nacionais: 1ª a 4ª sér ie: Secretar ia de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. Volumes 1 a 
10; Coll, � elia e outros. O Construtivismo na sala de aula. São Paulo, Atica,1997; Zunino, � elia Lerner de. A matemática na 
escola: aqui e agora. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995; Weiz, Telma e Sanches, Ana. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 
São Paulo: Ática, 1999; Lei 8.069/90 – Estatuto da Cr iança e do Adolescente; Lei 9.394/96 – Lei de Diretr izes e Bases da 
Educação Nacional; Souza Lima, Elvira – Como a cr iança pequena se desenvolve. A cr iança pequena e suas linguagens. 
Desenvolvimento e Aprendizagem na escola; Freire, Madalena – Observação Registro e Reflexão – Instrumentos Metodológicos; 
Kaufman, Ana Maria e Mirta Castedo – Alfabetização de cr ianças: construção e intercâmbio – Exper iências pedagógicas na 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental – Ed. Artes Médicas; Zabala, Antoni – A prática educativa – Como Ensinar  – Ed. 
Artes Médicas – 1999; Freire, Paulo – Pedagogia da autonomia: saberes necessár ios à prática educativa – São Paulo: Paz e Terra 
S/A – 1997; Declaração de Salamanca e linha de ação sobre necessidades educativas especiais – Brasília: Coordenadoria Nacional 
para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, Cor de 1994; PCN Adaptações Curr iculares – Estratégias para a Educação de 
Alunos com Necessidades Especiais – MEC; O Acesso de Pessoas com Deficiência às Classes e Escolas Comuns da Rede Regular  
de Ensino – Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão; FREIRE, Paulo. A Impor tancia do ato de Ler : in tres ar tigos que se 
completam. Saço Paulo: Cirtez, 1994; FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Cirtez, 1993; FERREIRO, Emília. 
Psicogênese da lingua. Emilia Ferreiro e Ana Teberosky. Ed. Artes Médicas Sul. Cap. 6-8, 1999 (A Evolução da Escrita e 
Conclusões); LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez. 1994 Cap. 9 e 10. (A avaliação Escolar   Planejamento Escolar). 
VYGOTSKY, L.S. - Pensamento e L inguagem. São Paulo. Martins Fontes. 1987; LA TAILLE, Yves. Piaget, Vygotsky, Wallon - 
Teor ias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summes, 1992; SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. Campinas. Mercado 
de Letras, 1994. 
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completam. Saço Paulo: Cirtez, 1994; FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Cirtez, 1993; FERREIRO, Emília. 
Psicogênese da lingua. Emilia Ferreiro e Ana Teberosky. Ed. Artes Médicas Sul. Cap. 6-8, 1999 (A Evolução da Escrita e 
Conclusões); LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez. 1994 Cap. 9 e 10. (A avaliação Escolar   Planejamento Escolar). 
VYGOTSKY, L.S. - Pensamento e L inguagem. São Paulo. Martins Fontes. 1987; LA TAILLE, Yves. Piaget, Vygotsky, Wallon - 
Teor ias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summes, 1992; SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. Campinas. Mercado 
de Letras, 1994. 
 
 
Professor  de Pré Escola – O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; orientações 
metodológicas para o ensino infantil – atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e 
aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação da aprendizagem. 
Sugestão Bibliográfica: 
Referenciais Curr iculares para a Educação Infantil – MEC; Hoffmann, Jussara. A Avaliação na Pré-Escola: Um olhar  sensível e 
reflexivo sobre a Cr iança. 3� ed. Mediação. 1997;  Weiz, Telma e Sanches, Ana. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São 
Paulo: Ática, 1999.  Lei 8.069/90 – Estatuto da Cr iança e do Adolescente; Lei 9.394/96 – Lei de Diretr izes e Bases da Educação 
Nacional; O Acesso de Pessoas com Deficiência às Classes e Escolas Comuns da Rede Regular  de Ensino – Procuradoria Federal 
dos Direitos do Cidadão; Subsídios para credenciamento e funcionamento de instituições de Educação Infantil, Volume II – 
Brasília, 1998; Abramowicz, Anete – Wajskop, Gisela. Creche: atividades para cr ianças de zero a seis anos. São Paulo, Moderna, 
1995; Oliveira, Zilma de Moraes e outros. Creche: Cr ianças, Faz de conta &  Cia – Cap. 6, 7 e 9 – Ed. Vozes, 1992; Adriana 
Fridemann. Prof .Pré Esola – cont: Br incar : crescer  e aprender . O resgate do jogo infantil; Maria Clotilde R. Ferreira e outros – 
Os Fazeres na Educação Infantil – Ed. Cortez; O Referencial Curr icular  Nacional para a Educação Infantil – Estratégias e 
Or ientações para a Educação de Cr ianças com Necessidades Educacionais Especiais; FREIRE, Paulo. A Impor tancia do ato de 
Ler : in tres ar tigos que se completam. Saço Paulo: Cirtez, 1994;  FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Cirtez, 
1993; FERREIRO, Emília. Psicogênese da lingua. Emilia Ferreiro e Ana Teberosky. Ed. Artes Médicas Sul. Cap. 6-8, 1999 (A 
Evolução da Escr ita e Conclusões); LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez. 1994 Cap. 9 e 10. (A avaliação Escolar   
Planejamento Escolar ). VYGOTSKY, L.S. - Pensamento e L inguagem. São Paulo. Martins Fontes. 1987; LA TAILLE, Yves. 
Piaget, Vygotsky, Wallon - Teor ias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summes, 1992; SAVIANI, Demerval. Escola e 
Democracia. Campinas. Mercado de Letras, 1994. 
 
 
Psicólogo – As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e a separação dos pais. A constituição do objeto 
libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos psicológicos decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação 
do psicólogo no processo de adoção. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. 
Noções de proteção à criança e ao adolescente. 
Técnico em Edificações - Código Sanitário Estadual; Decreto 12.342 de 27/09/78. Elementos básicos de Projeto. Noções de 
dimensões e medidas. Elaboração de laudo pericial e conhecimento em auto cad 2005. 
 
Técnico em Enfermagem - Participação na programação de enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de 
enfermagem em urgências e emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do 
adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos. 
Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do 
trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. 
Técnico em Informática - Conhecimento de Sistemas Operacionais, Editor de Texto e Planilha. Noções de Banco de Dados e noções 
de hardware e redes. 
Técnico em Segurança do Trabalho - Ergonometria (ergonomia). Prevenção e controle de acidentes. Administração e legislação 
aplicadas. Segurança do trabalho. Higiene e Medicina do Trabalho. Tecnologia e prevenção de combate a incêndio e sinistros. 
Brigadas de incêndio/Planos de abandono. Todas as Normas Regulamentadoras. PPRA/Mapas de Risco. EPIs/EPCs. Vistorias e 
inspeções de segurança e de investigação de acidentes. Estatísticas de acidentes. CIPA/SIPAT. 
Terapeuta ocupacional - Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia 
e a assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e idéias básicas dos modelos de terapia 
ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos e idéias que 
fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A 
idéia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da 
população assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia ocupacional, 
pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas portadoras de 
deficiência. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial 
(modelo neurológico e cinesiológico), bem  como  as  abordagens  corporais  globalizantes   (Gerda  Alexander,   Noshe Faldenkrais,    
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idéia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da 
população assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia ocupacional, 
pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas portadoras de 
deficiência. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial 
(modelo neurológico e cinesiológico), bem  como  as  abordagens  corporais  globalizantes   (Gerda  Alexander,   Noshe Faldenkrais,    
Petho Sandor). O papel das unidades extra-hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros de referência diante da 
questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou 
mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no 
tratamento hospitalar e ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê 
de alto risco e a crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação profissional no 
Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência 
mental em nosso país. Análise das relações entre saúde e trabalho. Sistema Único de Saúde e Municipalização. 
Trator ista – Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação e limpeza de tratores. 

 


